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MP encerra atividades de
mineração vizinha à Vale em MG

MIB / Facebook / Reprodução

Vista geral das estruturas de beneficiamento da Mineradora Ibirité Ltda (MIB)

MARCO ANTÔNIO JR.
A TARDE SP

OMinistérioPúblicodeMinas
Gerais (MP/MG) determinou
a paralisação das atividades
da Mineração Ibirité, em Bru-
madinho, vizinha à barragem
de rejeitos da Vale. A juíza Per-
la Saliba Brito atendeu ao pe-
dido do MP e fixou multa de
R$1milhãopordiaemcasode
descumprimento da decisão
porpartedaempresaIbirité.A
decisão da magistrada ba-
seia-se na proximidade com a
barragem rompida, em evi-
dentesdanosambientaiseem
pedidos anteriores do
MP/MG, já que a mineradora
foi acusada de “violação de
direitos” pela justiça.

Riscos
A TARDE teve acesso ao pe-
dido do MP e à decisão da
juíza Perla Saliba Brito, que
baseia o processo aberto em
setembro de 2018 em supos-
tas irregularidades ambien-
tais. O parecer técnico do MP
apontou “processos erosi-
vos na área dos taludes da
cava, nas pilhas de estéril e
nas vias de circulação inter-
na do empreendimento”.

Segundo o documento, a
análise mostra “ocorrência de
feições de instabilidade em
estruturas existentes no em-

preendimento”, mesmo com
o licenciamento ambiental
concedido em abril de 2018
(processo 047/2018). Segundo
Perla Saliba, “o rompimento
das barragens da Vale S/A co-
loca em dúvida a estrutura fí-

sica de Ibirit, levando em con-
ta os danos causados pelo
rompimento das barragens
do Córrego do Feijão”.

LEIA A MATÉRIA NA ÍNTEGRA EM
WWW.ATARDE.COM.BR/BRASIL

SÃO FRANCISCO População local teme
danos à saude humana e animal

Risco de
contaminação
assusta os
ribeirinhos
MIRIAM HERMES

“Em Minas Gerais os ribei-
rinhos do rio Paraopeba fo-
ram avisados ontem que não
devem beber da água, nem
dar aos animais ou fazer
qualquer outra utilização,
porque há perigo de conta-
minação. Mesmo que não se-
ja nada mortal, não é con-
fortável saber que nossa água
pode ficar imprópria ao con-
sumo”, dizia ontem o profes-
sor Jonas Matos, morador de
Bom Jesus da Lapa.

Ele se refere ao alerta dado
ontem pelo governo do es-
tado de Minas Gerais aos ri-
beirinhos do Paraopeba, que
deixou em estado de aten-
ção os baianos, principal-
mente os moradores de re-
giões de clima semiárido,
que tem no São Francisco
sua principal fonte de con-
sumo humano e para a des-

sedentação animal.
Conforme a nota do go-

verno mineiro, qualquer
pessoa que tenha tido con-
tato com a água bruta do Rio
Paraopeba – após a chegada
da pluma de rejeitos – ou
ingerido alimentos da região
afetada, e apresentar náu-
seas, vômitos, coceira, diar-
reia, tonteira ou outro sin-
toma, deve procurar a uni-
dade de saúde mais próxima
e informar a situação”.

Afluente do São Francisco,
o Paraopeba foi o primeiro
rio a receber, depois do Cór-
rego do Feijão, a onda de su-
jeira oriunda dos rejeitos
minerais, que se formou
após o rompimento da bar-
ragem da mineradora Vale,
no município de Brumadi-
nho, no dia 25 de janeiro.
“Embora haja pessoas mini-
mizando a possibilidade da
contaminação chegar à Ba-

hia, quem mora perto do São
Francisco está com medo e
espera ações eficazes de pre-
venção”, diz o professor.

Precaução
Para criar um grupo de tra-
balho (GT) que vai discutir
uma linha conjunta de pre-
venção, com a participação
de instituições e entidades
públicas e privadas com

atuação no estado, de forma
a preservar a população que
consome das águas do São
Francisco na Bahia, haverá
reunião na segunda-feira
dia 4, na sede do Crea/BA.

A iniciativa se justifica pe-
la possibilidade de ocorrer a
contaminação das águas do
Velho Chico pelos rejeitos da
mineração da Vale, condição
não descartada entre espe-

cialistas da área, que acom-
panham a onda de rejeitos.

Para a promotora Luciana
Khoury, coordenadora do
NúcleodeDefesadaBaciado
Rio São Francisco (Nusf), do
Ministério Público do esta-
do da Bahia (MP-BA), a ideia
de criar um GT preventivo
objetiva minimizar qual-
quer impacto negativo ao
ecossistema da região, prin-

cipalmente para a saúde hu-
mana e dos animais. Ela sa-
lientou que o núcleo está em
contato direto com o Minis-
tério Público de Minas Ge-
rais e com equipes do Ibama
e outros órgãos”, monito-
rando a situação.

“Na segunda-feira, já que-
remos ter informações mais
concretas sobre esses im-
pactos, o que vai permitir
quesetracemplanosdeação
mais efetivos”. Para o pre-
sidente do Comitê da Bacia
Hidrográfica do rio São
Francisco, Anivaldo Miran-
da, a tragédia de Brumadi-
nho foi resultado de negli-
gência do poder público em
relação à política ambiental.
A entidade vai participar da
reunião em Salvador.

Miranda diz que os danos
são gravíssimos, porque
atingem todo o ecossistema.
“O poder público precisa dar
importância à política am-
biental, melhorar o investi-
mento na preservação do
meio ambiente e no moni-
toramento das águas”, diz.

Barragens
Um grupo de trabalho tam-
bém foi formado na quar-
ta-feira (30), em reunião no
Ministério Público da Bahia,
para acompanhar a situação
das barragens no estado.

“Estamos todos diante de
uma triste realidade e indig-
nados com o que ocorreu em
Brumadinho.

O Ministério Público da
Bahia já solicitou aos pro-
motores de Justiça diagnós-
ticos atualizados dos proce-
dimentos instaurados nas
suas comarcas.

Miriam Hermes / Ag. A TARDE

Regiões de clima semiárido têm no São Francisco principal fonte de abastecimento

CENTRAIS EÓLICAS PINDAÍ LTDA.
CNPJ 11.350.542/0001-00 - NIRE 2920436867-1

03ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Pelo presente instrumento particular, a parte abaixo assinada, a saber: TERP GLBL BRASIL I PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada, com
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Almirante Júlio de Sá Bierrenbach, nº 200, Edifício Pacific Tower, bloco
02, 2º e 4º andar, salas 201 a 204 e 401 a 404, Jacarepaguá, CEP 22.775-028 (referência: entrada pela Av. Antônio Gallotti), inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 21.748.188/0001-20, com seu Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial do Rio de Janeiro sob o NIRE 33.2.1027416-3
(sucessora universal por incorporação dos antigos sócios quotistas da Sociedade, a Bahia Eólica Participações Ltda. e a Nova Renova Energia
Ltda., nos termos do artigo 1.116 do Código Civil), neste ato representada por seus Diretores Srs. Gustavo Fischer Sbrissia, brasileiro, casado,
engenheiro agrônomo, portador da carteira de identidade nº 55823081, expedida pela SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.635.769-77, resi-
dente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Avenida Almirante Júlio de Sá Bierrenbach,
nº 200, Worldwide Offices, bloco 02, salas 401 a 404, bairro Jacarepaguá, na cidade e estado do Rio de Janeiro, CEP 22.775-028, e Nilton Leonar-
do Fernandes De Oliveira, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de identidade nº 10.341.661-6, expedida pelo SSP/RJ, e inscrito no
CPF/MF sob o nº 071.000.747-70, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na
Avenida Almirante Júlio de Sá Bierrenbach, nº 200, Worldwide Offices, bloco 02, salas 401 a 404, bairro Jacarepaguá, na cidade e estado do Rio
de Janeiro, CEP 22.775-028 (a “TERP”). na qualidade de única sócia da CENTRAIS EOLICAS PINDAÍ LTDA., sociedade empresária limitada, com
sede na Cidade de Guanambi, Estado da Bahia, na Fazenda Beira Rio, s/n, parte, zona rural, altura do Km 07 da Rodovia BA 936, Subestação de
Energia da Área 1.1., CEP 46.430-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.350.542/0001-00, com seu Contrato Social devidamente registrado na JUCEB
sob o NIRE 2920436867-1 (a “Sociedade”), decide na melhor forma de direito, alterar e consolidar pela 3ª (terceira) vez o Contrato Social da So-
ciedade, nos seguintes termos e condições: 1. Ratificação da Reunião de Sócios da Sociedade realizada em 16 de abril de 2018 1.1. Resolve
a Sócia-quotista ratificar as deliberações tomadas na Reunião de Sócios da Sociedade realizada em 16 de abril de 2018 (doravante denominada
“Reunião de Sócios”) e consignar que as deliberações ali tomadas estão em conformidade com o artigo 1.060 da Lei 10.406 de 10.01.2002 e a
Clausula 11ª do Contrato Social da Sociedade, e produzem efeitos desde a data de sua assinatura, ficando ratificados todos os atos praticados
pelos membros da Diretoria da Sociedade desde 16 de abril de 2018 até a presente data. 1.1.1. Por conseguinte, a Diretoria da Sociedade, desde
16 de abril de 2018, é composta, com prazo de gestão até a data de realizaão da Reunião de Sócios que aprovar as contas relativas ao exercício
soial a findar-se em 31.12.2018, pelos senhores Carlos Randolpho Gros, Carlos Gustavo Nogari Andrioli, Kleber Ribeiro Cosenza, Nilton Leonardo
Fernandes de Oliveira e Gustavo Fischer Sbrissia. 2. Retificação das Reduções de Capital ocorridas em 26 de julho de 2018 e 30 de novembro
de 2018 e Consolidação do Capital Social da Companhia 2.1. Resolve a Sócia-quotista retificar o montante do capital social reduzido na Reunião
de Sócios realizada em 26 de julho de 2018, publicada no Diario Oficial do estado da bahia e Jornal A Tarde em 30 de junho de 2018, e registrada
na Junta Comercial da Bahia sob o nº 97803616 em 25 de outubro de 2018, pois, por um equívoco, constou o valor de R$ 15.341.762,33 (quine
milhões, trezentos e quarenta e um mil, setecentos e sessenta e dois reais e trinta e três centavos) quando, na realidade, deveria constar o valor
de R$15.341.763,00 (quinze milhões, trezentos e quarenta e um mil, setecentos e sessenta e três reais), não resultando, ademais, na diminuição
proporcional do valor nominal da quota para R$ 0,84 (oitenta e quatro centavos de real), mas sim, no cancelamento de 15.341.763 (quinze milhões,
trezentos e quarenta e um mil, setencetos e sessenta e três) quotas. 2.2. Por conta da retificação acima e da diminuição do valor proporcional do
valor nominal da quota ao invés do seu cancelamento, a sócia-quotista resolve também retificar a Reunião de Sócios realizada em 30 de novembro
de 2018, publicada no Diario Oficial do estado da bahia e Jornal A Tarde em 04 de dezembro de 2018, uma vez que a redução ora citada não re-
sultou na diminuição proporcional do valor nominal da quota para R$ 0,80 (oitenta centavos de real), mas sim, no cancelamento de 4.300.000,00
(quatro milhões e trezents mil) quotas; passando o capital social da Sociedade, na realidade de R$ 83.212.241,00 (oitenta e três milhões, duzentos
e doze mil, duzentos e quarenta e um centavos) para R$ 78.912.241,00 (setenta e oito milhões, novecentos e doze mil, duzentos e quarenta e um
reais) 2.3. Em virtude das deliberações acima, o caput do Clausula 5º do Contrato Social da Sociedade passará a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula 5ª - O capital social, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 78.912.241,00 (setenta e oito milhões, novecentos e
doze mil, duzentos e quarenta e um reais), dividido em 78.912.241 (setenta e oito milhões, novecentos e doze mil, duzentas e quarenta e uma)
quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, todas pertencetes a TERPGLBL BRASIL I PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada, com sede
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Almirante Júlio de Sá Bierrenbach, nº 200, Edifício Pacific Tower, bloco 02, 2º
e 4º andar, salas 201 a 204 e 401 a 404, Jacarepaguá, CEP 22.775-028 (referência: entrada pela Av. Antônio Gallotti), inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 21.748.188/0001-20 (sucessora universal por incorporação dos antigos sócios quotistas da Sociedade, a Bahia Eólica Participações Ltda. e a
Nova Renova Energia Ltda., nos termos do artigo 1.116 do Código Civil).” 3. Reforma e Consolidação do Contrato Social 3.1. Resolve a sócia-
-quotista reformar e consolidar o Contrato Social, o qual passa a vigorar com a seguinte redação, conforme consolidado abaixo: Consolidação do
Contrato Social da Centrais Eólicas Pindaí Ltda.CNPJ 11.350.542/0001-00 NIRE 2920436867-1 TERPGLBLBRASIL I PARTICIPAÇÕES LTDA.,
sociedade limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Almirante Júlio de Sá Bierrenbach, nº 200, Edi-
fício Pacific Tower, bloco 02, 2º e 4º andar, salas 201 a 204 e 401 a 404, Jacarepaguá, CEP 22.775-028 (referência: entrada pela Av. Antônio
Gallotti), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.748.188/0001-20, com seu Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial do Rio de Janei-
ro sob o NIRE 33.2.1027416-3 (sucessora universal por incorporação dos antigos sócios quotistas da Sociedade, a Bahia Eólica Participações Ltda.
e a Nova Renova Energia Ltda., nos termos do artigo 1.116 do Código Civil), neste ato representada por seus Diretores Srs. Gustavo Fischer
Sbrissia, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador da carteira de identidade nº 55823081, expedida pela SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob
o nº 023.635.769-77, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Avenida Almiran-
te Júlio de Sá Bierrenbach, nº 200, Worldwide Offices, bloco 02, salas 401 a 404, bairro Jacarepaguá, na cidade e estado do Rio de Janeiro, CEP
22.775-028, e Nilton Leonardo Fernandes De Oliveira, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de identidade nº 10.341.661-6, expedida
pelo SSP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº 071.000.747-70, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com
endereço comercial na Avenida Almirante Júlio de Sá Bierrenbach, nº 200, Worldwide Offices, bloco 02, salas 401 a 404, bairro Jacarepaguá, na
cidade e estado do Rio de Janeiro, CEP 22.775-028 (a “TERP”). na qualidade de única sócia da CENTRAIS EOLICAS PINDAÍ LTDA., consolida o
contrato social nos seguintes termos: Capítulo I: Sede, Objeto e Duração. Denominação e Características Cláusula 1ª - A CENTRAIS EÓLICAS
PINDAÍ LTDA (doravante apenas “PINDAÍ” ou “Sociedade”), é uma sociedade empresária limitada, que se rege por este contrato social, pelas
normas do Código Civil Brasileiro que lhe forem aplicáveis e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima. Sede, Foro e Dependências
Cláusula 2ª - A Sociedade tem sede e foro na Cidade de Guanambi, Estado da Bahia, na Fazenda Beira Rio, s/n, parte, zona rural, altura do Km 07
da Rodovia BA 936, Subestação de Energia da Área 1.1., CEP 46.430-000, podendo manter, abrir e fechar filiais em qualquer localidade do país
ou do exterior, por deliberação da Diretoria. Objeto Social Cláusula 3ª. A Sociedade tem por objeto social desenvolver estudos, projetar, implantar,
operar e explorar especificamente a usina de geração de energia elétrica por fonte eólica “Pindaí”, bem como comercializar a energia elétrica pro-
veniente da usina “Pindaí” e quaisquer outros direitos relacionados a essa atividade ligados à usina “Pindaí”. Duração Cláusula 4ª - O prazo de
duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II: Do Capital Social e das Quotas Do Capital Social Cláusula 5ª - O capital social, totalmente
integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 78.912.241,00 (setenta e oito milhões, novecentos e doze mil, duzentos e quarenta e um reais),
dividido em 78.912.241 (setenta e oito milhões, novecentos e doze mil, duzentas e quarenta e uma) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada
uma, todas pertencetes a TERP GLBL BRASIL I PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, na Avenida Almirante Júlio de Sá Bierrenbach, nº 200, Edifício Pacific Tower, bloco 02, 2º e 4º andar, salas 201 a 204 e 401 a 404,
Jacarepaguá, CEP 22.775-028 (referência: entrada pela Av. Antônio Gallotti), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.748.188/0001-20 (sucessora univer-
sal por incorporação dos antigos sócios quotistas da Sociedade, a Bahia Eólica Participações Ltda. e a Nova Renova Energia Ltda., nos termos do
artigo 1.116 do Código Civil). Das Quotas Cláusula 6ª - A cada uma das quotas é atribuído um voto nas deliberações das Reuniões de Sócios.
Cláusula 7ª - Os sócios terão direito de preferência para subscrição de novas quotas, na proporção das quotas que possuírem, em caso de aumen-
to do capital social. Capítulo III: Da Reunião de Sócios Competência Cláusula 8ª - A Reunião de Sócios tem poderes para decidir todas as ma-
térias relacionadas com o objeto da Sociedade e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento, devendo, obriga-
toriamente, deliberar sobre as matérias previstas no art. 1071 da Lei n. 10.406, de 10.01.2002 (Código Civil Brasileiro): I - a aprovação das contas
da administração; II - a eleição e a destituição de Diretores; III - a fixação do valor global da remuneração da Diretoria; IV - a modificação do con-
trato social; V - a incorporação, fusão, cisão e a dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; VI - a nomeação e a destituição
do liquidante e o julgamento das suas contas; VII - o pedido de concordata; VIII - a exclusão de sócio por justa causa. Parágrafo único. As delibe-
rações serão tomadas com observância dos quóruns exigidos pelo artigo 1076 do Código Civil. Instalação Cláusula 9ª - A Reunião de Sócios será
sempre convocada, instalada e presidida pelo Diretor Presidente da Sociedade e, na sua ausência ou impedimento, por qualquer outro Diretor. O
Presidente da Reunião de Sócios escolherá, entre os presentes, o Secretário da Reunião. Parágrafo primeiro. A Reunião poderá ainda ser convo-
cada por qualquer sócio ou por sócios titulares de mais de um quinto do capital, nas hipóteses previstas no art. 1073 do Código Civil. Parágrafo
segundo. Independentemente das formalidades previstas acima, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Sócios. Pará-
grafo terceiro. A Reunião não será necessária quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria a ser apreciada na reunião. Parágra-
fo quarto. As deliberações aprovadas nas Reuniões de Sócios constarão de atas lavradas e assinadas pelos membros da Mesa e pelos sócios
participantes no livro de Atas de Reuniões de Sócios. Reunião Ordinária Cláusula 10ª - Anualmente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses seguin-
tes ao término do exercício social, será realizada Reunião Ordinária de Sócios, para deliberar sobre as matérias de que trata o artigo 1078 do Có-
digo Civil, observadas as formalidades previstas nos §§ 1º e 2º do mesmo dispositivo legal. Capítulo IV: Da Administração da Sociedade Cláu-
sula 11ª - A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta de no mínimo 2 (dois) e no máximo 7 (sete) diretores, sócios ou não, eleitos
e destituíveis em Reunião de Sócios, que designará entre eles o Diretor Presidente, com observância do quorum previsto no artigo 1061 do Código
Civil. Parágrafo Primeiro - O prazo de gestão dos Diretores será de 1 (um) ano, permitida a reeleição, e se estenderá até a investidura dos novos
Diretores eleitos. Parágrafo Segundo - Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro de atas da
administração. Os Diretores que forem reeleitos serão empossados na Reunião de Sócios que os reeleger. Parágrafo Terceiro - Os Diretores serão
substituídos, em suas ausências e impedimentos ocasionais, pelos demais membros da Diretoria. Em caso de ausência ou impedimento perma-
nente, os sócios elegerão substituto, que exercerá o mandato até o término do prazo de gestão do diretor substituído. Reuniões Cláusula 12ª - A
Diretoria reunir-se-á sempre que o exigirem os interesses sociais, na sede da sociedade ou no local indicado na convocação. A convocação cabe
ao Diretor Presidente, que também presidirá a reunião. Parágrafo Primeiro - As reuniões serão convocadas através de aviso escrito, por meio de
carta, telegrama, fax ou correio eletrônico, enviado a cada Diretor com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data da reunião, devendo haver
a confirmação do recebimento. Parágrafo Segundo - Independentemente das formalidades previstas acima, será considerada regular a reunião a
que comparecerem todos os Diretores. Parágrafo Terceiro - A reunião instalar-se-á com a presença de Diretores que representem a maioria dos
membros da Diretoria e deliberará pela maioria dos membros presentes Parágrafo Quarto - Em caso de empate, o Presidente terá, além do seu
voto, o voto de qualidade. Parágrafo Quarto - As atas das reuniões e as deliberações da Diretoria serão registradas no livro de atas da administra-
ção. Representação da Sociedade Cláusula 13ª - A representação ativa e passiva da sociedade será exercida por 2 (dois) Diretores conjuntamen-
te, por 1 (um) Diretor em conjunto com um procurador especialmente nomeado ou por 2 (dois) procuradores em conjunto. Parágrafo Primeiro - A
Sociedade será, excepcionalmente, representada isoladamente por qualquer dos membros da Diretoria, nos casos de recebimento de citações ou
notificações judiciais e na prestação de depoimento pessoal. Parágrafo Segundo - A Diretoria poderá, ainda, designar 1 (um) de seus membros, ou
constituir um procurador, para representar a Sociedade em atos e operações determinadas, no País ou no Exterior . Cláusula 14ª - A Diretoria po-
derá constituir procuradores da Sociedade, sempre mediante a assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores ou de um Diretor em conjunto com um
Procurador, devendo ser especificados os atos e operações que poderão praticar. Parágrafo único. As procurações terão sempre prazo determina-
do, não excedente a 1 (um) ano, salvo aquelas que contemplarem os poderes da cláusula ad judicia. Competência Cláusula 15ª - Compete à Dire-
toria a prática de todos os atos necessários ao funcionamento regular da Sociedade e à plena realização do seu objeto social. Cláusula 16ª - Ao
Diretor Presidente compete, especificamente: (a) Formular as estratégias e diretrizes operacionais da Sociedade, bem como estabelecer os critérios
para a execução das deliberações dos sócios, com a participação dos demais Diretores; (b) Exercer a supervisão de todas as atividades da Socie-
dade; e (c) Convocar, presidir e instalar as Reuniões de Sócios e as Reuniões da Diretoria. Parágrafo único. Em suas ausências e impedimentos
temporários, o Diretor Presidente indicará um dos demais Diretores para substituí-lo. Cláusula 17ª - Os demais Diretores exercerão as atribuições
que lhes forem conferidas pelos sócios e pelo Diretor Presidente. Remuneração Cláusula 18ª - Os sócios fixarão o montante global da remuneração
dos Diretores, que será distribuída entre eles mediante deliberação da Diretoria. Capítulo VI: Exercício Social, Balanço e Resultados. Exercício
Social Cláusula 19ª - O exercício social terá a duração de 1 (um) ano e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Demonstrações Financeiras
Cláusula 20ª - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil, as Demonstrações Financeiras da
Sociedade, segundo os critérios estabelecidos pela Lei no 6.404/76 e pelas demais normas e princípios contábeis geralmente aceitos, submetendo-
-as à deliberação dos sócios, na Reunião Ordinária de que trata o art. 10 do presente contrato social, observado o disposto no §1º do art. 1078 do
Código Civil. Destinação dos Resultados Cláusula 21ª - Os sócios participarão dos lucros e dos prejuízos da Sociedade na proporção das respec-
tivas participações no capital social. Parágrafo Primeiro - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais
prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. Parágrafo Segundo - Será destinado à distribuição aos sócios valor não inferior a 25%
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado em conformidade com a legislação aplicável. Distribuição Intermediária de Lucros.
Cláusula 22ª - A Sociedade poderá, por deliberação da Diretoria, levantar balanço semestral ou em períodos menores e os lucros apurados nesses
balanços terão a destinação que lhes for dada pelos sócios, em Reunião de Sócios. Capítulo VII: Exame de Livros e Documentos Cláusula 23ª
- Qualquer sócio poderá, na última semana dos meses de abril e outubro de cada ano, examinar os livros e documentos, bem como o estado de
caixa e da carteira da sociedade, desde que tenha comunicado a sua intenção de realizar esse exame à Sociedade, com 10 (dez) dias de antece-
dência. Capítulo VIII: Exclusão de Sócio Cláusula 24ª - A Sociedade, mediante deliberação de sócios detentores da maioria do capital social,
poderá excluir sócio, por justa causa, nos termos do artigo 1085 do Código Civil. Capítulo IX: Pagamento de Haveres Cláusula 25ª - A sociedade
não se dissolverá nas hipóteses de retirada, exclusão ou morte de sócio. Os haveres do sócio falecido, do sócio que se retirar ou for excluído da
Sociedade serão apurados com base no último balanço aprovado pelos sócios, levantado com a antecedência máxima de 180 (cento e oitenta dias),
e pagos, em dinheiro ou bens, conforme deliberado em Reunião de Sócios, no prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua apuração.
Capítulo IX: Dissolução, Liquidação e Extinção. Cláusula 26ª - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos
em Lei, ou em virtude de deliberação dos sócios, a quem competirá eleger o liquidante, com observância do quorum previsto no art. 1076, I, do
Código Civil. Cláusula 27ª - Fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente con-
trato social. Guanambi, BA, 21 de janeiro de 2019.

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E "ON-LINE" DE SALA COMERCIAL - SALVADOR/BA
Local dos leilões: Auditório Freitas - Praça da Liberdade, 130 - 16º andar - Liberdade - São Paulo/SP

Sergio Villa Nova de Freitas, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 316, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S.A.,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Salvador-BA. Bairro
Caminho das Árvores. Av. Tancredo Neves, 2539. “CONDOMÍNIO CEO SALVADOR SHOPPING”. Sala comercial nº 205 (Torre “B”, “Nova Iorque”, !po 06), c/ 01 vaga de
garagem indeterminada. Área priv. 36,30000m². Matr. 111.148 do 3º RI local. Obs.: Consta Ação de Tutela Cautelar Antecedente, processo nº 0557990-78.2017.8.05.0001,
em trâmite na 7ª Vara de Relações de Consumo – Salvador/BA. O Vendedor responde pelo resultado da ação, de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas
“Condições de Venda dos Imóveis” constantes do edital. Ocupada. (AF). 1° Leilão: 14/02/2019, às 10h. Lancemínimo: R$ 469.221,78. 2º Leilão: 21/02/2019, às 10h. Lance
mínimo: R$ 239.200,21 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da par!cipação on-line: O interessado
deverá efetuar o cadastramentoprévioperanteo Leiloeiro, comaté1horadeantecedência aoevento.OFiduciante será comunicadodasdatas, horários e local de realização
dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida
no parágrafo 2º-B do ar!go 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Para mais informações - tel.: (11) 3117-1001. Os interessados devem consultar as
condiçõesdepagamentoevendados imóveis disponíveis nos sites:www.BANCO.BRADESCO/LEILOESewww.FREITASLEILOEIRO.com.br

SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL – SAAE
CREDENCIAMENTO 01/19. Objeto: instituições bancárias e não bancárias estabelecidas/representadas
em Juazeiro/Ba, para arrecadação de contas de água e esgoto da Autarquia. Regulamento: na CPL,
Rua Dr. José Araújo, 557, Santo Antônio, e-mail: saae.licitacoes@hotmail.com. Entrega de envelopes:
a partir de 04/02/19, de 8 às 16h. Juazeiro/Ba, 01/02/19. Acácio Santos Siqueira. Presidente da CPL.

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
TP 01/19. Objeto: Aquisição de combustíveis tipo gasolina comum e etanol. Dia 18/02/19 às 8h. Edital CPL, de segunda a sexta
feira de 7 às 13h. Riacho de Santana/Ba, 01 de fevereiro de 2019. Itamar Fernandes da Silva. Presidente da CPL.

SEC

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA - SEC

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS - Nº 001/2019-SEC/COINF
Tipo Menor Preço. Abertura: 21/02/2019 às 10:00h (horário local). Objeto: Conclusão de Obras de Ampliação em 04
Unidades Escolares Estaduais, localizadas nos Municípios de Valente, Euclides da Cunha, Santo Amaro e Simões Filho.
Família: 07.05. Local da sessão: Sala de Licitações da Secretaria da Educação do Estado da Bahia. O Edital e seus
anexos poderão ser obtidos através do site www.comprasnet.ba.gov.br. Os interessados poderão entrar em contato
através do e-mail copel@educacao.ba.gov.br telefone (71) 3115.0166, ou presencialmente, de segunda a sexta-feira,
das 8:30 às 12:00 e das 13:30 às 18:00 hs, no endereço: Secretaria da Educação do Estado da Bahia - SEC, situada
na 5ª Avenida, nº 550, Plataforma II, Térreo, Sala 07, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador/Ba. CEP: 41.745-
000. 31/01/2019. Taiza da Silva Cabé- Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
PREGÃO PRESENCIAL 010/2019. As 9h do dia 12 de Fevereiro de 2019, objeto: fornecimento de
gêneros alimentícios para alimentação escolar. Edital na sede, R Videval Seixas, S/N, Centro, de 8
as 14h. Informações pelo 74 999528552 ou licitacoes.canaranaba@gmail.com. Canarana/Ba, 31 de
janeiro de 2019. Romeu Xavier de Sousa. Pregoeiro. /// CHAMADA PÚBLICA CP. 001/2019. As 9h do
dia 20 de fevereiro de 2019, objeto: aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para
alimentação escolar. Edital na sede, R Videval Seixas, S/N, Centro, de 8 as 14h. Informações pelo
74 999528552 ou licitacoes.canaranaba@gmail.com. Canarana/Ba, 31 de janeiro de 2019. Acácio
Macário dos Santos. Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
TOMADA DE PREÇO 03/19. Objeto: retomada do processo de construção da quadra coberta com vestiário em Unidade Escolar.
Dia 19/02/19 às 9:30h. Edital: http://www.ipmbrasil.org.br/portalmunicipio/ba/pmjequie/diario. Informações: na CPL, Praça Duque
de Caxias, s/n, Jequiézinho, de 8 às 12h, tel. 7335268000. Jequié/Ba, 30/01/19. Diego Amaral de Macedo. Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU
PREGÃO PRESENCIAL 01/19. Objeto: Aquisição de Bolsas Escolares. Dia 13/02/19 às 12h. Informações: tel. 7536811129.
Cabaceiras do Paraguaçu/Ba, 01 de fevereiro de 2019. Sheilha Cristina Bispo dos Santos. Pregoeira.
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